
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PA nº. 4660/2020 

1. DO OBJETO 
1.1. Emissão de certificado digital do tipo SSL (Secure Socket Layer) WildCard que                       

torne confiável o domínio do TRT16, permitindo que todos os serviços                     
disponíveis on-line sejam acessíveis pelos diversos navegadores de internet                 
existentes no mercado. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Um dos requisitos necessários para manter segura a comunicação entre                   

usuários e os serviços web é o uso de um certificado digital SSL aceito                           
mundialmente. Desta forma, o uso de um certificado do tipo wildcard, que                       
atende a todo o domínio e subdomínios de uma organização, encaixa-se                     
perfeitamente como solução, já que pode ser utilizado para todos os                     
serviços web provido pelo TRT16. Em especial, esse tipo de certificado digital                       
é utilizado para provê acesso seguro ao sítio deste Regional(www.trt16.jus.br),                   
ao aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe) que permite ao público                     
acompanhar a movimentação dos seus processos, acessar o histórico dessa                   
movimentação, ver sentenças e outros documentos de cada ação em PDF                     
e consultar notícias sobre o funcionamento da Justiça do Trabalho. O JTe                       
também possibilita emitir e visualizar boletos para pagamentos, conectando                 
diretamente a Caixa Econômica Federal. Além disso, o usuário pode verificar                     
jurisprudência e pautas de audiências e sessões, entre outras comodidades.                   
Atualmente, a validade deste certificado, adquirido no P.A. 4577/2017, é                   
até, terça-feira, 17 de novembro de 2020, posto isso, faz-se necessário a                       
implantação de solução a fim de assegurar o correto funcionamento dos                     
sistemas supramencionados. 

2.2. Outrossim, os certificados wildcard aprimoram a segurança nos               
navegadores, pois estes notificam os usuários com relação à páginas que                     
são consideradas perigosas. Por isso, para ter um site confiável é altamente                       
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necessário o uso de certificados SSL WILDCARD. Ele transforma o protocolo                     
de uma página em HTTPS, adiciona um cadeado ou uma barra verde no                         
topo do navegador, assim como a inscrição de “site seguro”. 

2.3. O SSL é um recurso que codifica informações por meio da criptografia e                         
contribui para a proteção dos dados sigilosos trafegados no site — como os                         
utilizados em transações com uso de cartão de crédito, logins, documentos                     
e quaisquer outras informações pessoais. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O objeto é um bem comum encontrado usualmente no mercado. No                     

presente caso, o valor médio da aquisição é de R$ R$ 1.416,65 ( mil reais e                               
quatrocentos e dezesseis e sessenta e cinco centavos), sendo a proposta da                       
empresa SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS EM INTELIGENTES S/A. CNPJ:                   
09.461.647/0001-95, a que apresentou o menor valor, ou seja, R$ 1.140,00 (mil                       
cento e quarenta reais), portanto, sugerimos a aquisição por dispensa de                     
licitação prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº8.666/93. 

 
 

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTIDADE DO PRODUTO 
4.1. Item 

Certificado SSL do tipo wildcard aceito mundialmente. 

• Quantidade: 1 (um) Certificado tipo WILDCARD, que permite               
certificar um único domínio e infinitos subdomínios (um nível) do TRT16:                     
*.trt16.jus.br;   

• certificado de validação completa, ou seja, SSL OV( Organization 
Validated); 

• Instalação em servidor adicional sem custo e ilimitado;   

• Licença de uso do mesmo certificado em ilimitados servidores e/ou 
equipamentos;   
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• Reemissão gratuita e ilimitada durante o período de validade do 

certificado;   

• Utilizar algoritmo de criptografia SHA-256;   

• Suportar chaves RSA com 2048 bits;  

•         SSL OV( Organization Validated); 

• Ser compatível com o protocolo SSL- Secure Sockets Layer, versões 
SSLv2, SSLv3, TLS — Transport Layer Security na versão TLSvl (SSLv3. l) e HTTPS;   

• Compatível com 100% dos servidores WEB que suportem os 
protocolos SSL e TLS, dentre eles podemos explicitar Apache, Microsoft Internet 
Information Services, Nginx e A10; 

• Ser reconhecido por todos os navegadores web que suportem 
certificados SSL/TLS, sem a necessidade de nenhuma intervenção manual do 
usuário ou instalação de cadeias adicionais;   

• Compatível com dispositivos móveis, celulares, smartphones e tablets;   

• Possuir selo de segurança Site Seguro;   

• Verificação do status do Certificado em tempo real (OCSP);   

• Possuir conformidade WebTrust;   

• Incluir prestação de suporte técnico remoto, via telefone, e-mail, 
chat e/ou website, por equipe de técnicos especializados, para esclarecimento 
de dúvidas técnicas e cadastrais, tais como: geração do CSR, validação da 
solicitação de compra, instalação do certificado e selo do site seguro e outras 
necessárias à perfeita execução do objeto contratado;   

• Garantia de reposição do Certificado ou a correção da solicitação 
pendente, em caso de constatação de erro técnico no CSR, no prazo máximo de 
02 (dois) dias após a emissão do mesmo;   

• Validade mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data de 
emissão;   
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• Não serão aceitos certificados de autoridades certificadoras 

descredenciadas pela Apple, Microsoft, Mozilla e Google. 

 

5. Local de Entrega 
5.1. O certificado deverá ser entregue no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis,                           

contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento com as                     
documentações necessárias para a emissão do documento, no endereço                 
fiscaisctic@trt16.jus.br ou no Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,                   
Avenida Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, São Luís - Maranhão, CEP                       
65030-015. Fone: (98) 2109 – 9566. 
 

6. Garantia 

O prazo de garantia do fabricante é de, no mínimo, 12(doze) meses,                       
contados do termo de entrega ou termo de emissão. 

6.1. Acordo de Nível de Serviço 
Os níveis mínimos de qualidade são critérios objetivos e mensuráveis                   

estabelecidos pelo TRT 16 com a finalidade de aferir e avaliar diversos fatores                         
relacionados à qualidade dos bens fornecidos. Para mensurar esses fatores são                     
utilizados indicadores relacionados à natureza e característica do objeto da                   
contratação, para os quais são estabelecidas metas quantificáveis a serem                   
cumpridas pela CONTRATADA. 

O fornecedor deverá atender aos seguintes níveis de serviço durante a                     
execução do objeto: 

Descrição: 

Prazo máximo de entrega do produto a partir da emissão da validação das                         
informações necessárias à emissão do certificado. 

Prazo: 

2 (dois) dias úteis. 
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Instrumento de medição: 

Contagem de prazo a partir do registro da demanda junto à empresa                       
CONTRATADA, com base no calendário Gregoriano. 

Ajuste no Pagamento: 

Na hipótese do não atendimento, sem justificativa, das exigências relativas                   
a meta a cumprir, fica estipulado o percentual de glosa de 1% sobre o valor da                               
nota de empenho, por dia de atraso, até o limite de 10% do respectivo valor. O                               
atraso injustificado superior a 15 dias poderá caracterizar a inexecução do objeto 

Forma de acompanhamento: 

O responsável pela abertura da ordem de fornecimento deve acompanhar                   
o prazo e caso necessário notificará a CONTRATADA. 

 6.1.1 Sustentabilidade 
A solução deve estar de acordo com a Lei nº 12.349/2010 que incluiu como                           
finalidade da licitação a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
6.1.2 Responsabilidade Social  
É recomendado que a empresa CONTRATADA siga e pratique as diretrizes sobre                       
Responsabilidade Social apresentadas na ABNT-ISO 26000. A CONTRATADA deve                 
adotar posturas, comportamentos e ações que promovam o bem estar de seus                       
públicos interno e externo, de forma a atestar sua boa prática empresarial. 
6.1.3 Importação  
Em atendimento ao disposto no artigo 3°, inciso III do Decreto Federal 7.174, de 12                             
de maio de 2010, se o produto ofertado for importado, no momento da entrega                           
do objeto, deverá ser comprovada a origem dos bens ofertados e da quitação                         
dos tributos de importação a ele referente, sob pena de rescisão contratual e                         
multa. 
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7. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas. 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens                 

recebidos provisoriamente com as especificações e proposta, para fins de                   
aceitação e recebimento definitivo. 

7.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou                 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,                 
reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,                 
através de comissão/servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao                 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos               
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do                   
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a                     
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,                   
prepostos ou subordinados. 

 
8. DEVERES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações, seus anexos e sua                     

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas                   
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas                       
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o                     
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

8.3. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas. 
8.4. Comprovar a origem dos bens importados, se for o caso, e a quitação dos                           

tributos de importação a eles referentes, que deve ser apresentada no                     
momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa. 

8.5. Emitir certificado de garantia do fabricante, com prazo mínimo de 12(doze)                     
meses. 
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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Id  Forma de Execução/ 
Fornecimento/Prazos 

 
Justificativa/Papéis e Responsabilidades 

1  Entrega  A CONTRATADA deverá proceder a entrega do             
certificado digital, nas condições descritas         
neste Termo de Referência. 

2  Avaliação do produto 
entregue conforme descrito no 
item  04 - ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA E QUANTIDADE DO 
PRODUTO 

Após a entrega, o produto será submetido à               
avaliação e homologação pelos responsáveis         
técnicos do TRT16. O exame para           
comprovação das características técnicas       
consistirá em avaliações e testes         
não-destrutivos. 
 
As especificações serão avaliadas também por           
meio de documentos técnicos que         
acompanham o certificado, informações       
fornecidas pela CONTRATADA e disponíveis no           
sítio do fabricante. 

3  Garantia do fabricante 
durante todo o ciclo de vida 
do certificado digital, a contar 
da data do Recebimento 
Definitivo pelo TRT16.  
 

O fiscal e o gestor do contrato deverão               
acompanhar o prazo de vigência da garantia             
do fabricante e as condições descritas no item               
06 -  deste Termo de Referência. 

4  Faturamento: Após a emissão 
do Termo de Recebimento 
Definitivo / Pagamento: 5º 
(quinto) dia útil após o 
recebimento definitivo do 
certificado. 

O fiscal e o gestor do contrato deverão atestar                 
as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela         
CONTRATADA para pagamento. 
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10. DO RECEBIMENTO DO CERTIFICADO DIGITAL WILDCARD 
10.1. O certificado será disponibilizada por meio de download ou acesso direto a                         

um endereço na internet, devendo a CONTRATADA enviar um e-mail ao                     
servidor da Coordenadoria de TIC com todas as informações necessárias                   
para realizar a utilização do produto objeto da licitação. 

10.2. Na forma do que dispõe o art. 73 da Lei nº 8.666/1993, as licenças serão                             
recebidas: 

a) Provisoriamente, pelo fiscal no ato da entrega; 

b) Definitivamente, pelo gestor (e pelos fiscais técnico e demandante,                   
quando integrarem a equipe de gestão da contratação) dentro do prazo                     
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a                       
verificação das condições estabelecidas neste Termo de Referência. O                 
termo de recebimento definitivo deverá conter obrigatoriamente a data de                   
ativação das licenças. 

10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em                       
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência,                 
devendo ser substituídos no prazo de 10 dias corridos, a contar da                       
notificação à CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das                     
penalidades cabíveis. 

10.4. Verificando-se defeito ou que o objeto não atende as especificações do                     
Termo, a licitante será notificada para saná-lo, no prazo máximo de 05 dias,                         
ficando, nesse período, interrompida a contagem do prazo para                 
recebimento definitivo. 

10.5. Na contagem dos prazos previstos neste termo, exclui-se o dia de início e                         
inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis. 

10.6. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe                     
de gestão do contrato, da seguinte forma: 
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5  Instalação  A instalação deverá ser de responsabilidade da             
CONTRATANTE, após o Termo de Recebimento           
Definitivo. 
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10.6.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os               

serviços executados, por meio de profissionais técnicos             
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados         
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos                   
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e                 
revisões finais que se fizerem necessários. 

10.6.2. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico irá                 
apurar o resultado das avaliações da execução do serviço e,                   
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da                     
prestação dos serviços realizados em consonância com os               
indicadores previstos( ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS)),               
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem                 
pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser               
encaminhado ao gestor do contrato. 

10.6.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover,               
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,                     
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções                   
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à               
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de                 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências                 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 

10.7. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento provisório dos                           
serviços, o Gestor ou fiscal demandante deverá providenciar o recebimento                   
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,                   
obedecendo às seguintes diretrizes: 

10.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação                   
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que               
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as                   
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,           
por escrito, as respectivas correções. 
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10.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento             

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e                 
documentações apresentadas. 

10.7.3. Comunicar a empresa para que adeque/emita a Nota Fiscal                 
ou Fatura ou Boleto, com o valor exato dimensionado pela                   
fiscalização, com base no ANS, ou instrumento substituto. 

10.7.4. Havendo erro ou inconsistências na apresentação da Nota               
Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,               
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,               
como, por exemplo, obrigação financeira pendente,           
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o             
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA             
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo               
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da             
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus             
para a Contratante. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a                   
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta               
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e                     
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições                   
legais em vigor. 

10.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em                       
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e                   
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo                 
fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de                       
penalidades. 

   

 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, São Luís - Maranhão, CEP 65030-015.Fone: (98) 2109 – 9566 
Página 10 de 18 v1.1 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. NÍVEIS DE SERVIÇOS 

 
12. PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, após a entrega do                           

certificado e a verificação da conformidade com as especificações                 
técnicas, com apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada               
pela autoridade competente assim como das respectivas ordens de                 
fornecimento, ocasião em que serão verificados a prova de regularidade                   
para com a Fazenda Federal e INSS através da Certidão Conjunta emitida                       
pela Receita Federal, o Certificado de Regularidade do FGTS(CRF), e a                     
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT) estão atualizados, será               
verificada a prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e                     
Municipal. 

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo,                   
conforme este Termo de Referência. 

12.3. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar da                   
nota fiscal/fatura correspondente, emitida em original ou meio eletrônico,                 
legível, sem emendas, rasuras ou borrões, em nome e no CNPJ do                       
CONTRATANTE, o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a                         
respectiva Agência. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema                 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e                   
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES - deverá apresentar juntamente com                     
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Id  Etapa/Fase/Item 
 

Indicador  Valor Mínimo Aceitável 

1 
Entrega do Certificado 

SSL 
Recebimento

 
Por item 

2 
Instalação do 

certificado no servidor 
web 

Funcionamento 
Básico 

Integral, ou seja, o certificado 
deve ser instalado e aceito 

pelos principais navegadores 
de internet 
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a nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na                         
fonte dos tributos e contribuições pertinentes, conforme legislação em vigor. 

12.4. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada               
ao seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação dos dados                     
dessa conta na nota fiscal. 

12.5. Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por erro ou                     
incorreções, o prazo estipulado no subitem 11.2 passará a ser contado a                       
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa. 

12.6. Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a Instrução                   
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita                           
Federal, publicada no DOU de 12/01/2012. 

12.7. Em cumprimento à Instrução Normativa nº 1.234, da Secretaria da Receita                     
Federal, este Tribunal reterá na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa                         
Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a                     
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a                   
Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuarem às                   
pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em                     
geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida                 
Instrução Normativa. 

12.8. Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de                       
que trata a Instrução Normativa nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, nos                           
pagamentos efetuados a: 

12.8.1. instituições de educação e de assistência social, sem fins                 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de                         
10/12/1997; 

12.8.2. instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural,           
científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei                           
nº 9.532/97; e 

12.8.3. pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de               
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas             
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples             
Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123,                       
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de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas                     
próprias. 

12.9. A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente                   
à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação. 

12.10. Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da                       
Administração Pública, os serviços efetuados em determinado exercício (ano                 
civil) não poderão ser faturados tendo como referência o ano seguinte. 

12.11. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados                 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de                   
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu                       
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora                         
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por                             
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I= (TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

 

I= índice de atualização financeira; 

TX= percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM= encargos moratórios; 

N= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo                             
pagamento; 

VP= valor da parcela em atraso. 

 
13. GARANTIA DE INSPEÇÕES E DILIGÊNCIAS 
13.1. A fiscalização do TRT16 responsável pelo acompanhamento do objeto e irá                     

aprovar os bens entregues mediante a comprovação de que foram                   
atendidos todos os itens constantes neste Termo de Referência. 
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13.2. O exercício das funções da FISCALIZAÇÃO não desobriga a CONTRATADA                   

de sua própria responsabilidade, quanto à adequada, pronta e fiel                   
execução do objeto contratado. 
 

14. SANÇÕES APLICÁVEIS 
14.1. Pelos motivos que se seguem a CONTRATADA estará sujeita à penalidade: 

 
I. Apresentação de situação irregular no ato do recebimento da                 
Nota de Empenho; 
II. Pela recusa injustificada em receber a Nota de Empenho; 
III. Pela não execução dos serviços, objeto deste Termo de                 
Referência, caracterizando-se a falta se a execução não se efetivar                   
dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

 
14.2. Por cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, pelo                   

atraso na prestação do serviço ou inexecução total, garantida a ampla                     
defesa, aplicar-se-ão as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade                 
civil e criminal: 

1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não                 
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

2. Multa moratória, que será de 0,33% (sobre o valor do objeto) por dia                         
de atraso, até o limite de 30 dias, quando então será considerada                       
hipótese de inexecução total do objeto; 

3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do                       
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

4. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de                 
contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a                     
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até                   
dois anos;  
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5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a                 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes             
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria                       
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que                   
a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados e                 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem                     
anterior. 

14.3. As penalidades de multa serão aplicadas conforme descrito a seguir: 
 

a) No atraso injustificado por período superior a trinta dias caracterizará o                       
descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nos                   
incisos “3” e “4” do item 14.2, como também à inexecução total do                         
contrato; 
b) O descumprimento das demais obrigações por parte da CONTRATADA                   
implicará multa correspondente a 10% (dez por cento), por infração,                   
calculada sobre o valor da fatura correspondente em que as faltas                     
ocorreram, e sua reincidência caracterizará o descumprimento total da                 
obrigação, punível com as sanções previstas. 
c) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo                     
percentual da alínea “b” (10%), será aplicada de forma proporcional ao                     
valor da parcela inadimplida; 
d) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão                   
consideradas independentes entre si e poderão ser aplicadas               
conjuntamente com as de advertência, suspensão temporária para licitar e                   
contratar com a Administração deste Tribunal, declaração de inidoneidade                 
para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de                               

1993, a CONTRATADA que: 
1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,                 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da                   

licitação; 

3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a               
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em                 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à                     
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de                   
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em                 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da                     
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio                     
da proporcionalidade. 

14.7. Inexistindo pagamento a ser efetuado, o CONTRATANTE oficiará ao                 
CONTRATADO para que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo                       
de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da correspondência, o                       
valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao               
CONTRATANTE cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o               
recolhimento não seja efetuado, o valor correspondente à multa aplicada                   
será cobrado judicialmente.  

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro                   
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no termos do art. 23, da                           
Lei nº. 12.846/13. 

 

15. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
15.1. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e                   

responsabilidades previstas na legislação vigente e não expressas neste                 
Termo de Referência. 

15.2. De acordo com a RESOLUÇÃO N.º 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, do                           
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ficam as PROPONENTES cientificadas de                   
que é vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro                         
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por                     
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afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de                   
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como                     
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento,                   
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica                   
da área encarregada da licitação. 

15.3. Quaisquer dúvidas acerca do pleito poderão ser esclarecidas pela                 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC,                 
através do telefone (98) 2109-9566, de segunda a sexta, no horário das                       
08h:00min às 15h:00min. 
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São Luís (MA), assinado e datado digitalmente. 

 

 

 

 

 

STANLEY ARAUJO DE SOUSA 

Integrante Demandante e Técnico 

 

 

 

RODRIGO SILVEIRA ALEXANDRE 

Integrante Demandante e Técnico 

 

 

 

 

YURI SOUSA OLIVEIRA 

Integrante Técnico 
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